
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 
O Prefeito Municipal GERARDO GABRIEL NUNES BOCCIA, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, AUTORIZA a formalização 
de Dispensa de Licitação, cujo objeto é: “Repasse de recursos do Município 
de Bela Vista/MS ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Integrado das Bacias dos Rios Miranda e APA, transferência financeira 
para Serviços Técnicos Especializados de Profissional/Empresa 
responsável pelo Diagnóstico, Estruturação e demais providências 
necessárias para Elaboração de Laudo de Viabilidade 
Econômica/Ambiental para licitação da operacionalização do Aterro 
Sanitário Consorciado, localizado no Município de Jardim/MS”. 

 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DAS BACIAS DOS RIO MIRANDA E 
APA  
 

CNPJ: n° 02.715.410/0001-44  

Valor R$: 19.383,96 (Dezenove mil trezentos e oitenta e três reais e 
noventa e seis centavos). 
 
 

 
Bela Vista/MS, 07 de maio de 2026. 

 
 

 
 
 
 
 
 

GERARDO GABRIEL NUNES BOCCIA 
Prefeito Municipal 
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